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AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 16.590.234/0001-76 - NIRE 31.300.025.91-8 | Código CVM nº 02234-9
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2020

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 27 de novembro de 2020, às 10h30, de forma exclusivamente
digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, conforme art. 4º, § 3º, da
Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada, na Rua Fernandes Tourinho, 147,
sala 402, bairro Savassi, CEP 30112-000, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.
2. CONVOCAÇÃO: O edital de convocação foi publicado na forma do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (�Lei das S.A.�), nas edições dos dias 12, 13 e 14 de novembro de
2020 (i) no �Diário Oficial do Estado de Minas Gerais�, nas páginas 4, 3 e 4, respectivamente; (ii) no jornal
�Hoje em Dia�, nas páginas 6, 5 e 5, respectivamente; e (iii) no jornal �Valor Econômico (São Paulo)�, nas
páginas E5, E3 e E4, respectivamente. 3. PRESENÇA: Presentes acionistas titulares de 63.656.728
(sessenta e três milhões, seiscentas e cinquenta e seis mil, setecentas e vinte e oito) ações ordinárias,
nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, representando aproximadamente
69,99% (sessenta e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do capital social total e com
direito a voto da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria, conforme assinaturas constantes
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presentes, ainda, a Sra. Aline Ferreira Penna Peli,
representante da administração da Companhia, o Sr. Martin da Silva Gesto, membro do Conselho Fiscal
da Companhia, e a Sra. Marcela Yamamoto, representante da Deloitte Touche Tohmatsu Consultores
Ltda. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Alessandro Giuseppe Carlucci e secretariados pelo
Sr. Guilherme de Biagi Pereira. 5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: Os documentos pertinentes a assuntos
integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da administração para a assembleia geral, foram
colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da
Comissão de Valores Mobiliários (�CVM�), da B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão e da Companhia, nos termos
da Lei das S.A. e da regulamentação da CVM aplicável. 6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da
Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) o Instrumento Particular
de Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações de Emissão da Vamoquevamo Empreendimentos e
Participações S.A. (CNPJ 13.090.575/0001-94) (�VQV�) pela Companhia (�Protocolo e Justificação�); (ii)
o aumento do capital social e a emissão de novas ações da Companhia, em decorrência da incorporação
das ações de emissão da VQV pela Companhia, nos termos do Protocolo e Justificação (�Incorporação de
Ações�), cuja eficácia está subordinada ao implemento de determinadas condições suspensivas, nos
termos e condições previstos no Protocolo e Justificação; (iii) a alteração do art. 5º, caput, do estatuto da
Companhia, para ajustar o valor do capital social e o número de ações ordinárias representativas do capital
social; (iv) a ratificação da nomeação e da contratação da empresa de avaliação Deloitte Touche Tohmatsu
Consultores Ltda. (CNPJ nº 02.189.924/0001-03) para elaboração do laudo de avaliação do valor
econômico das ações de emissão da VQV a serem incorporadas pela Companhia (�Laudo de Avaliação�);
(v) o Laudo de Avaliação; (vi) a Incorporação de Ações, cuja eficácia está subordinada ao implemento de
determinadas condições suspensivas, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação; e (vii) a
autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das
deliberações anteriores, incluindo a declaração da verificação das condições suspensivas (ou renúncia a
elas, conforme o caso) e da eficácia da Incorporação de Ações e do aumento de capital. 7. DELIBERAÇÕES:
Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os
acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 7.1. Aprovar, por 47.305.985 (quarenta e sete milhões,
trezentos e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 16.350.743
(dezesseis milhões, trezentas e cinquenta mil, setecentas e quarenta e três) abstenções, a lavratura da ata
desta assembleia na forma de sumário contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme
dispõe o art. 130, §1º, da Lei das S.A., e sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas
presentes na forma do § 2º do mesmo artigo da Lei das S.A. 7.2. Aprovar, por 63.424.856 (sessenta e três
milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis) votos favoráveis, nenhum voto
contrário e 231.872 (duzentas e trinta e uma mil, oitocentas e setenta e duas) abstenções, o Protocolo e
Justificação, que consubstancia os termos, cláusulas e condições da Incorporação de Ações, e cujo
instrumento particular ficará arquivado na sede da Companhia, e a ratificação de sua celebração.
7.2.1. Consignar que, nos termos do Protocolo e Justificação, a Incorporação de Ações insere-se no
contexto de operação de combinação de negócios da Companhia com a VQV e sua subsidiária integral,
Tiferet Comércio de Roupas Ltda. (CNPJ nº 07.308.705/0001-10) (�Tiferet� e �Operação�),
compreendendo as seguintes principais etapas, as quais, mediante a verificação e implementação de
determinadas condições suspensivas, ocorrerão e serão efetivadas de forma sequencial e conexa (�Etapas
da Operação�): (i) conversão das ações preferenciais de emissão da VQV em ações ordinárias de emissão
da VQV; (ii) o aumento de capital da VQV; (iii) a aquisição, pela Companhia, mediante compra e venda, de
ações ordinárias de emissão da VQV; e (iv) a Incorporação de Ações. 7.3. Aprovar, por 63.424.856
(sessenta e três milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis) votos favoráveis,
nenhum voto contrário e 231.872 (duzentas e trinta e uma mil, oitocentas e setenta e duas) abstenções,
o aumento do capital social da Companhia, em decorrência da Incorporação de Ações, no montante de
R$ 456.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis milhões de reais), mediante a emissão de 8.677.134
(oito milhões, seiscentas e setenta e sete mil, cento e trinta e quatro) novas ações ordinárias, nominativas,
escriturais e semvalor nominal de emissãodaCompanhia, pelo preçode emissãodeR$52,5519140306004
por ação, a serem subscritas pelos administradores da VQV, por conta dos acionista da VQV, e
integralizadas por meio da incorporação de ações da VQV, nos termos do artigo 252 da Lei das S.A. e do
Protocolo e Justificação. 7.3.1. Consignar que, nos termos do Laudo de Avaliação, o valor das ações da
VQV a serem incorporadas pela Companhia é, pelo menos, igual ao valor do capital social a integralizar.
7.3.2. Consignar que o aumento de capital e a emissão das novas ações somente produzirão efeitos
mediante o implemento (ou renúncia, conforme o caso) de determinadas condições suspensivas, conforme
estabelecidas nos termos do Protocolo e Justificação. Uma vez verificado o implemento (ou renúncia,
conforme o caso) das condições suspensivas aplicáveis, a efetivação do aumento de capital e da emissão
das novas ações será homologada em reunião do Conselho de Administração da Companhia e
oportunamente divulgada aos acionistas e ao mercado. 7.3.3. Com a efetivação da Incorporação de
Ações, as novas ações emitidas em decorrência do aumento de capital ora deliberado serão subscritas pela
administração da VQV por conta dos acionistas e integralizadas mediante a incorporação das ações de
emissão da VQV, conforme boletins de subscrição cujas cópias ficarão arquivadas na sede da Companhia.
7.3.4. Consignar que, com a efetivação da Incorporação de Ações e do consequente aumento de capital,
o capital social da Companhia passará a ser de R$ 808.714.860,96 (oitocentos e oito milhões, setecentos
e quatorze mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e seis centavos), dividido em 99.631.414 (noventa e
nove milhões, seiscentas e trinta e uma mil, quatrocentas e quatorze) ações ordinárias, todas nominativas,
escriturais e sem valor nominal. 7.3.5. Consignar que eventual diferença positiva entre a cotação de
fechamento das ações da Companhia na data de efetivação do aumento de capital e o preço de emissão
das ações será destinado à formação da reserva de capital da Companhia, nos termos do artigo 182, § 1.º,
�a�, da Lei das S.A. 7.4. Aprovar, por 63.424.856 (sessenta e três milhões, quatrocentos e vinte e quatro
mil, oitocentos e cinquenta e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 231.872 (duzentas e trinta e
uma mil, oitocentas e setenta e duas) abstenções, a alteração do art. 5º, caput, do Estatuto Social da
Companhia de forma a refletir: (i) o aumento do capital social aprovado, dentro do limite do capital
autorizado, nos termos da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de maio de 2017, no
valor de R$ 20.367.266,22 (vinte milhões, trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e seis reais
e vinte e dois centavos), mediante emissão de 929.635 (novecentas e vinte e nove mil, seiscentas e trinta
e cinco) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; (ii) o aumento do capital
social aprovado, dentro do limite do capital autorizado, nos termos da Reunião do Conselho de
Administração realizada em 25 de junho de 2018, no valor de R$ 10.697.290,50 (dez milhões, seiscentos
e noventa e sete mil, duzentos e noventa reais e cinquenta centavos), mediante a emissão de 536.526
(quinhentas e trinta e seis mil, quinhentas e vinte e seis) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e
sem valor nominal; (iii) o aumento do capital social aprovado, dentro do limite do capital autorizado, nos
termos da Reunião do Conselho de Administração realizada em 27 de maio de 2019, no valor de R$
11.642.205,37 (onze milhões, seiscentos quarenta e dois mil, duzentos e cinco reais e trinta e sete
centavos), mediante a emissão de 651.872 (seiscentas e cinquenta e uma mil, oitocentas e setenta e duas)
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; e (iv) o aumento de capital decorrente
da Incorporação de Ações, sujeito ao implemento de determinadas condições suspensivas, nos termos e
condições previstos no Protocolo e Justificação. 7.4.1. Consignar que, uma vez que o aumento de capital
decorrente da Incorporação de Ações somente produzirá efeitos mediante o implemento (ou renúncia,
conforme o caso) de determinadas condições suspensivas, conforme estabelecidas nos termos do
Protocolo e Justificação, e mediante declaração da eficácia em reunião do Conselho de Administração da
Companhia, o art. 5º, caput, passa a vigorar refletindo os aumentos de capital aprovados dentro do limite
do capital autorizado, conforme descritos nos itens �i� a �iii� do item 7.4 anterior, com a seguinte
redação: �O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 352.714.860,96
(trezentos e cinquenta e dois milhões, setecentos e quatorze mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e
seis centavos), dividido em 90.954.280 (noventa milhões, novecentas e cinquentas e quatro mil, duzentas
e oitenta) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.� 7.4.2. Consignar que,
com a efetivação da Incorporação de Ações, será homologado pelo Conselho de Administração da
Companhia que o capital social da Companhia passará a ser de R$ 808.714.860,96 (oitocentos e oito
milhões, setecentos e quatorze mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e seis centavos), dividido em
99.631.414 (noventa e nove milhões, seiscentas e trinta e uma mil, quatrocentas e quatorze) ações
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, e que o art. 5º, caput, do Estatuto da
Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: �O capital social da Companhia, totalmente
subscrito e integralizado, é de R$ 808.714.860,96 (oitocentos e vinte e nove milhões, setecentos e
quatorze mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e seis centavos) dividido em 99.631.414 (noventa e
nove milhões, seiscentas e trinta e uma mil, quatrocentas e quatorze) ações ordinárias, todas nominativas,
escriturais e sem valor nominal.� 7.5. Aprovar, por 63.424.856 (sessenta e três milhões, quatrocentos e
vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 231.872
(duzentas e trinta e uma mil, oitocentas e setenta e duas) abstenções, a ratificação da nomeação e
contratação da empresa Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., sociedade simples limitada, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Doutor Chucri Zaidan, nº 1240, 12º andar,
Unidade 1202, Vila São Francisco, CEP 04.711-130, inscrita no CNPJ nº 02.189.924/0001-03 (�Empresa
Avaliadora�) como responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação, na data-base de 30 de junho de
2020. 7.6. Aprovar, por 63.424.856 (sessenta e três milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, oitocentos
e cinquenta e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 231.872 (duzentas e trinta e uma mil,
oitocentas e setenta e duas) abstenções, o Laudo de Avaliação, que ficará arquivado na sede da
Companhia. 7.6.1. Consignar que, nos termos do Laudo de Avaliação, a Empresa Avaliadora concluiu que
o valor econômico das ações da VQV a serem incorporadas pela Companhia, apurado pela metodologia
de fluxo de caixa descontado a valor presente, encontra-se no intervalo entre R$ 456.000.000,00
(quatrocentos e cinquenta e seis milhões de reais) e R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).
7.7. Aprovar, por 63.424.856 (sessenta e três milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, oitocentos e
cinquenta e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 231.872 (duzentas e trinta e uma mil,
oitocentas e setenta e duas) abstenções, a Incorporação de Ações, nos termos do Protocolo e Justificação.
7.7.1. Consignar que, nos termos do Protocolo e Justificação, com a conclusão da Incorporação de Ações,
já considerando a efetivação das demais Etapas da Operação, a Companhia incorporará 840.205
(oitocentas e quarenta mil, duzentas e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal
representativas de aproximadamente 66,98% do capital social total e votante da VQV. 7.7.2. Consignar
que a Incorporação de Ações está subordinadas e somente produzirá efeitos mediante o implemento (ou
renúncia, conforme o caso) de determinadas condições suspensivas, conforme estabelecidas nos termos
do Protocolo e Justificação. Uma vez verificado o implemento (ou renúncia, conforme o caso) das
condições suspensivas aplicáveis, a efetivação da Incorporação de Ações será homologada em reunião do
Conselho de Administração da Companhia e oportunamente divulgada aos acionistas e ao mercado.
7.7.3. Consignar que não foi realizado o cálculo da relação de substituição para fins comparativos,
consoante artigo 264 da Lei das S.A., tendo em vista que a Companhia e a VQV não são sociedades sob
controle comum e que a Operação foi negociada livremente entre os administradores da Companhia e os
administradores e acionistas da VQV e da Tiferet. 7.7.4. Consignar que, nos termos do Protocolo e
Justificação, com a efetivação da Incorporação de Ações, os acionistas da VQV, já considerando a
efetivação das demais Etapas da Operação, receberão 10,327401050934 novas ações ordinárias,
nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia para cada 1 (uma) ação ordinária,
nominativa e sem valor nominal de emissão da VQV de sua titularidade na data da consumação da
Incorporação de Ações. 7.7.5. Consignar que será assegurado aos acionistas da Companhia que não
aprovarem a Incorporação de Ações, com a consequente conversão da VQV em subsidiária integral da
Companhia, seja por dissenção, abstenção ou não comparecimento, o direito de retirarem-se da
Companhia, nos termos do artigo 252, § 1.º da Lei das S.A. 7.7.6. Consignar que os acionistas poderão
exercer o direito de retirada em relação às ações da Companhia, das quais, comprovadamente, eram
titulares, de maneira ininterrupta, entre 23 de outubro de 2020 (data de divulgação de fato relevante
informando a respeito da realização da Operação), respeitadas as negociações realizadas nesse dia,
inclusive, e a data de efetivo exercício do direito de retirada, nos termos do artigo 137, § 1.º, da Lei das
S.A. 7.7.7. Consignar que, de acordo com o disposto no artigo 230 e no artigo 137, IV, § 1.º e § 4.º da Lei
das S.A., os acionistas da Companhia deverão, sob pena de decadência, exercer seu direito de retirada no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da ata desta assembleia geral extraordinária da
Companhia que aprovar a Incorporação de Ações. 7.7.8. Os acionistas que exercerem o direito de retirada
da Companhia receberão, a título de reembolso, o montante de R$ 8,2029788802605 por ação, que
corresponde ao valor patrimonial das ações da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria, em
31 de dezembro de 2019, data-base do último conjunto de demonstrações contábeis aprovadas pela
assembleia geral, nos termos do artigo 45, § 1.º da Lei das S.A., observada a possibilidade de revisão do
valor do reembolso. 7.7.9. Consignar que o valor das ações reembolsadas será pago pela Companhia aos
acionistas dissidentes no prazo de até 30 (trinta) dias contados da efetivação da Incorporação de Ações.
7.7.10. Nos termos do artigo 45, § 2.º da Lei das S.A., o acionista dissidente da Companhia poderá, no ato
da retirada, solicitar o levantamento de balanço especial para determinação do valor de reembolso das
ações. O balanço especial será levantado em data anterior à aprovação da Incorporação de Ações, a ser
fixada pela administração da Companhia, observado o prazo de no máximo 60 (sessenta) dias entre a data
de levantamento do balanço especial e a data de aprovação da Incorporação de Ações. Nesse caso, após
a data da efetivação da Incorporação de Ações, o acionista receberá 80% (oitenta por cento) do valor de
reembolso calculado com base no patrimônio líquido da Companhia em 31 de dezembro de 2019, sendo
o saldo, se houver, pago dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da efetivação da
Incorporação de Ações. 7.7.11. Consignar que, uma vez efetivada a Incorporação de Ações, nos termos
do Protocolo e Justificação, diante da verificação (ou renúncia, conforme o caso) das condições suspensivas
aplicáveis, conforme declarado pelo Conselho de Administração da Companhia, a VQV tornar-se-á
subsidiária integral da Companhia, e, por consequência, todas as ações de sua emissão serão totalmente
detidas pela Companhia. 7.8. Aprovar, por 63.424.856 (sessenta e três milhões, quatrocentos e vinte e
quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis) votos favoráveis, nenhum voto contrário e 231.872 (duzentas e
trinta e uma mil, oitocentas e setenta e duas) abstenções, a autorização para os administradores da
Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora aprovadas, incluindo
declarar a verificação das condições suspensivas (ou renúncia a elas, conforme o caso), e declarar a
produção de efeitos da Incorporação de Ações e do aumento do capital social. 8. DOCUMENTOS: Os
documentos e propostas submetidos à assembleia, assim como as declarações e manifestações de voto,
protesto ou de dissidência apresentadas por escrito pelos acionistas foram numerados seguidamente,
autenticados pela mesa e ficam arquivados na sede da Companhia. 9. ENCERRAMENTO: Não havendo
nada mais a tratar, o presidente declarou a assembleia encerrada às 10h50 e suspendeu os trabalhos até
às 10h53 para a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o
art. 130, § 1º, da Lei das S.A, e autorizada a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas,
nos termos do art. 130, § 2º, da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os
presentes. Belo Horizonte, 27 de novembro de 2020. Mesa: Alessandro Giuseppe Carlucci � Presidente;
Guilherme de Biagi Pereira � Secretário. Representante da Administração: Aline Ferreira Penna Peli -
Diretora de Relações com Investidores, Estratégia e M&A. Representante do Conselho Fiscal: Martin da
Silva Gesto. Representantes do Auditor Independente: Marcela Yamamoto - Deloitte Touche Tohmatsu
Consultores Ltda. Acionistas Presentes.

1. Data, hora e local: No dia 1 de junho de 2020, às 09:00 horas, na sede social da Yaborã Indústria Aeronáutica S.A.
(“Companhia”), na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.170,
Bairro Putim, CEP 12227-901. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista
a presença da única acionista titular da totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º da Lei
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente:
Mauro Kern Junior, considerando a ausência do Diretor Presidente da Companhia; e Secretária: Fabiana Klajner Leschzi-
ner. 4. Ordem do Dia: (a) extinguir os comitês na Companhia, previstos atualmente nos arts 13 a 20 do Estatuto Social
da Companhia; (b) aprovar o fim da Política de Transição das Atividades da Companhia e, consequentemente, alterar os
arts. 10 e 11 e excluir o art 12 do Estatuto Social; (c) aprovar a conversão da totalidade das ações preferenciais resgatá-
veis em ações ordinárias, na proporção de 1 ação ordinária para cada 1 ação preferencial, com as alterações estatutárias
correspondentes; (d) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (e) rerratificar os endereços de duas fi-
liais da Companhia, quais sejam a filial inscrita no CNPJ/ME sob o nº 30.657.250/0002-40 e a filial inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 30.657.250/0006-74. 5. Deliberações: Após devidamente discutidas, as seguintes deliberações foram to-
madas por unanimidade: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º
da Lei das S.A. 5.2. Aprovar a extinção dos seguintes comitês na Companhia: (i) Comitê de Engenharia; (ii) Comitê de
Operações; (iii) Comitê de Serviços e Suporte; e (iv) Comitê de Pessoas , conforme previstos nos arts. 13 a 20 do Estatu-
to Social da Companhia (em, conjunto, os “Comitês”). 5.3. Face ao exposto no item 5.2 acima: (i) ficam destituídos os
membros eleitos pela Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 03 de fevereiro de 2020, conforme ata devidamente
registrada na Jucesp sob o nº 132.378/20-6 em 09 de março de 2020, para compor os Comitês; (ii) são excluídos os
arts. 13 a 20 do Estatuto Social da Companhia, e renumerados os artigos subsequentes. 5.4. Aprovar, neste ato, o fim
da Política de Transição das Atividades da Companhia e consequentemente alterar os arts. 10 e 11 e excluir o art 12 do
Estatuto Social da Companhia. 5.5. Face às deliberações acima, os arts 10 e 11 passam a vigorar com a redação apre-
sentada abaixo: “Artigo 10 - Compete à Diretoria reunida em colegiado, além das demais matérias submetidas a sua
apreciação por este Estatuto: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, obedecida a Política de Transição
estabelecida em Assembleia Geral; II - Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis
da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; III -
Manifestar-se previamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresen-
tação à Assembleia Geral; IV - Realizar investimentos, desde que previamente previstos no Plano de Ação da Companhia
ou aprovados pela Assembleia de Acionistas. §1º - A Diretoria reunir-se-á sempre que convier aos interesses sociais, por
convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência
mínima de 03 (três) dias, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. §2º
- A Diretoria somente se reunirá com a presença de 02 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar
voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia. §3º - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável
da maioria de seus membros presentes à reunião, cabendo ao Diretor Presidente o voto de desempate. §4º - Os membros
da Diretoria da Embraer poderão ser convidados a participar de todas as reuniões de Diretoria da Companhia, sem que
tenham poder de voto nas decisões de competência da Diretoria. §5º - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas cir-
cunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 11 - Ressalvados os casos previstos nos parágrafos deste artigo, a
Companhia se obriga validamente sempre que representada por 2 (dois) membros da Diretoria, por 1 (um) Diretor e 1
(um) procurador ou por 2 (dois) procuradores, no limite do respectivo mandato, desde que observadas as regras para
outorga de procuração. §1º - A Companhia poderá ser representada por apenas um Diretor, o qual poderá, inclusive, ou-
torgar procuração para os fins aqui tratados, ou um procurador na prática dos seguintes atos: I. o recebimento de quitação
de valores devidos pela Companhia; II. emissão, negociação, endosso e desconto de duplicatas relativas às suas vendas;
III. a representação da Companhia em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da qual participe; IV. a outorga de
mandato a advogado para a representação judicial ou em processos administrativos; V. a representação da Companhia
em juízo e/ou em processos administrativos, exceto para a prática de atos que importem em renúncia a direitos; e VI. a
prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista,
juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza; §2º -
Todas as procurações serão outorgadas por 2 diretores estatutários da Companhia, ressalvadas aquelas para os fins do
parágrafo 1º acima que poderão ser outorgadas por 1 Diretor. As procurações terão escopo e prazo de vigência definidos,
salvo quando se tratar de procuração com poderes para a representação judicial ou em processos administrativos, que
poderão ser outorgadas por prazo indeterminado.” 5.6. Aprovar a conversão da totalidade das ações preferenciais resga-
táveis em ações ordinárias, na proporção de 1 ação ordinária para cada 1 ação preferencial, de forma que as 1.007.675
(um milhão, sete mil, seiscentas e setenta e cinco) ações preferenciais resgatáveis emitidas pela Companhia, passam a
ser 1.007.675 (um milhão, sete mil, seiscentas e setenta e cinco) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal
5.7. Consignar que, tendo em vista que a conversão foi aprovada pela Embraer S.A., única acionista titular de 100% de
todas as ações de emissão da Companhia, incluindo todas as ações preferenciais ora convertidas em ações ordinárias,
fica dispensada a realização da Assembleia Geral dos Preferencialistas, conforme art 136, parágrafo 1º, da Lei 6404/76.
5.8. Assim sendo, capital social total da Companhia passa a ser dividido em 41.041.000 ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal. 5.9. Face ao acima exposto, fica alterado o art. 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa
a vigorar com a redação abaixo: “Artigo 5º - O Capital Social da Companhia é de R$ 41.041.000,00, dividido em
41.041.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º - Cada ação ordinária terá direito a um voto
em cada deliberação tomada pelos acionistas da Companhia, em Assembleia Geral Ordinária, em Assembleia Geral Ex-
traordinária ou em qualquer outra hipótese determinada ou autorizada por lei. §2º - As ações são indivisíveis em relação
à Companhia. §3º - Cada acionista terá direito de preferência na subscrição de novas ações na mesma proporção da sua
participação no capital social total emitido e em circulação imediatamente antes da emissão das referidas novas ações,
conforme previsto na Lei das S.A. Tal direito de preferência se estenderá a quaisquer outras ações ou valores mobiliários
que confiram direito de participação societária, quer sejam ações ordinárias ou preferenciais ou não, que a Companhia
venha a emitir a qualquer momento e de tempos em tempos. §4º - A Assembleia Geral deverá estabelecer um período de,
no mínimo, 30 (trinta) dias, no qual o direito de preferência poderá ser exercido. Caso o acionista renuncie, por escrito,
ao seu direito de preferência ou não apresente confirmação por escrito do seu compromisso de participar da referida
subscrição dentro do prazo determinado pela Assembleia Geral, os demais acionistas participantes da referida subscrição
de novas ações que tenham solicitado subscrever eventuais sobras no boletim de subscrição terão direito de subscrever
quaisquer sobras na proporção da quantidade de ações subscritas no período inicial de subscrição em relação à quanti-
dade subscrita pelos demais acionistas participantes. §5º - É expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias.
§6º - A titularidade das ações será comprovada pelo registro do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nomi-
nativas da Companhia. Qualquer transferência de ações será realizada mediante a assinatura do respectivo termo de
transferência no Livro de Transferência de Ações Nominativas da Companhia.” 5.10. Aprovar a consolidação do Estatuto
Social da Companhia, conforme Anexo I da presente ata. 5.11. Rerratificar os endereços de duas filiais da Companhia,
criadas pela ata de Assembleia Geral Extraordinária de 11 de março de 2019, registrada na Jucesp em 16 de maio de
2019, sob nº 265.277/19-7, excluindo “parte” dos respectivos endereços, conforme abaixo: (i) Filial de Taubaté, inscrita
no CNPJ sob o nº 30.657.250/0002-40 e registrada sob o NIRE 35.905.860.259 - o endereço passa a ser Rodovia
Floriano Rodrigues Pinheiro, nº 333, Piraçangagua, CEP 12.042-000, Taubaté, São Paulo. (ii) Filial de São José dos
Campos, inscrita no CNPJ sob o nº 30.657.250/0006-74 e registrada sob o NIRE 35.905.860.291 - o endereço passa
a ser Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3101 CEP 12.227-901, São José dos Campos, São Paulo. 5.12. Autorizar os
administradores da Companhia a praticarem todos os atos que se fizerem necessários à formalização das matérias ora
aprovadas perante os órgãos públicos e terceiros em geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente
ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. Assinatura: Presidente: Mauro Kern Junior; Se-
cretária: Fabiana Klajner Leschziner; Acionista: Embraer S.A. (p.p. Fabiana Klajner Leschziner). Certifico que a presente
ata confere com a original lavrada em livro próprio. São José dos Campos, 01 de junho de 2020. Mesa: Mauro Kern Junior
- Presidente; Fabiana Klajner Leschziner - Secretária. JUCESP nº 401.830/20-2 em 28/9/20. Gisela Simiema Ceschin -
Secretária-Geral. Anexo I - Estatuto Social: Capítulo - I - Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto:
Artigo 1º - A Yaborã Indústria Aeronáutica S.A. é uma sociedade anônima, subsidiária integral da Embraer S.A., que se
rege pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia
tem por objeto (i) projetar, construir, comercializar, prestar serviços e suporte a aeronaves e outros produtos aeroespaciais
e acessórios, componentes e equipamentos correlatos; (ii) projetar, construir, comercializar, prestar serviços e suporte para
as indústrias de engenharia e eletrônica; (iii) projetar, construir, comercializar, prestar serviços e suporte para produtos e
sistemas aeroespaciais, espaciais, de energia e segurança e acessórios, componentes e equipamentos correlatos; (iv)
executar outras atividades comerciais relacionadas à fabricação e manutenção de aeronaves e outros produtos e sistemas
aeroespaciais, espaciais, de energia e segurança, bem como de produtos e sistemas eletrônicos, de telecomunicações e
de informática; (v) contribuir para o treinamento da equipe técnica das indústrias aeroespacial, espacial, de energia, se-
gurança, de engenharia e eletrônica; (vi) executar atividades tecnológicas, industriais, comerciais correlatas às indústrias
aeroespacial, espacial, de energia, segurança, engenharia e eletrônica, bem como prestar serviços para tais indústrias;
(vii) participar de outros negócios e atividades que possam ser acessórias ou relacionadas a ou correlatas a quaisquer das
atividades acima mencionadas; e (viii) participar, como acionista, sócia ou não, em ou com outras sociedades aeroespa-
ciais, espaciais, de energia, segurança, de engenharia e eletrônica e sociedades fornecedoras de produtos e serviços au-
xiliares ou relacionados, incluindo empresas ativas em qualquer um dos itens anteriores (i) a (vii), no Brasil ou no exterior.
Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, 2.170, Bairro Putim, CEP 12227-901, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, su-
cursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo
4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo - II - Do Capital Social e Ações: Artigo 5º - O Capital
Social da Companhia é de R$ 41.041.000,00, dividido em 41.041.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor

nominal. §1º - Cada ação ordinária terá direito a um voto em cada deliberação tomada pelos acionistas da Companhia,
em Assembleia Geral Ordinária, em Assembleia Geral Extraordinária ou em qualquer outra hipótese determinada ou au-
torizada por lei. §2º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia. §3º - Cada acionista terá direito de preferência
na subscrição de novas ações na mesma proporção da sua participação no capital social total emitido e em circulação
imediatamente antes da emissão das referidas novas ações, conforme previsto na Lei das S.A. Tal direito de preferência
se estenderá a quaisquer outras ações ou valores mobiliários que confiram direito de participação societária, quer sejam
ações ordinárias ou preferenciais ou não, que a Companhia venha a emitir a qualquer momento e de tempos em tempos.
§4º - A Assembleia Geral deverá estabelecer um período de, no mínimo, 30 (trinta) dias, no qual o direito de preferência
poderá ser exercido. Caso o acionista renuncie, por escrito, ao seu direito de preferência ou não apresente confirmação
por escrito do seu compromisso de participar da referida subscrição dentro do prazo determinado pela Assembleia Geral,
os demais acionistas participantes da referida subscrição de novas ações que tenham solicitado subscrever eventuais
sobras no boletim de subscrição terão direito de subscrever quaisquer sobras na proporção da quantidade de ações
subscritas no período inicial de subscrição em relação à quantidade subscrita pelos demais acionistas participantes. §5º
- É expressamente vedada a emissão de partes beneficiárias. §6º - A titularidade das ações será comprovada pelo registro
do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Qualquer transferência de ações será
realizada mediante a assinatura do respectivo termo de transferência no Livro de Transferência de Ações Nominativas da
Companhia. Artigo 6º - Os certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou manda-
tários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. Parágrafo Único - Nas substi-
tuições de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma
taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 7º - O montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações
detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor
econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceito pela Lei nº 9.457/97, sempre
que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Capítulo - III - Da
Administração: Artigo 8º - A companhia será administrada por uma Diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) Diretores,
sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica, eleitos e destituíveis pela Assembleia Ge-
ral, observado o disposto neste Estatuto. §1º - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição,
sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. §2º - A investidura dos
Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. §3º - Em caso de vaga, será
convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído.
§4º - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. §5º -
Compete a Diretoria conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 (trinta) dias, quando remu-
nerada. §6º - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, ficando
os Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 9º - Compete à Diretoria reunida em cole-
giado, além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto: I - Fixar a orientação geral dos negócios
da Companhia; II - Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, soli-
citar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; III - Manifestar-se previa-
mente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia
Geral. IV - Realizar investimentos, desde que previamente previstos no Plano de Ação da Companhia ou aprovados pela
Assembleia de Acionistas. §1º - A Diretoria reunir-se-á sempre que convier aos interesses sociais, por convocação escrita,
com indicação circunstanciada da ordem do dia, subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 03 (três)
dias, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. §2º - A Diretoria somen-
te se reunirá com a presença de 02 (dois) Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as
matérias objeto da ordem do dia. §3º - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus
membros presentes à reunião, cabendo ao Diretor Presidente o voto de desempate. §4º - Os membros da Diretoria da
Embraer poderão ser convidados a participar de todas as reuniões de Diretoria da Companhia, sem que tenham poder de
voto nas decisões de competência da Diretoria. §5º - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, la-
vradas em livro próprio. Artigo 10 - Ressalvados os casos previstos nos parágrafos deste artigo, a Companhia se obriga
validamente sempre que representada por 2 (dois) membros da Diretoria, por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador ou por
2 (dois) procuradores, no limite do respectivo mandato, desde que observadas as regras para outorga de procuração. §1º
- A Companhia poderá ser representada por apenas um Diretor, o qual poderá, inclusive, outorgar procuração para os fins
aqui tratados, ou um procurador na prática dos seguintes atos: I. o recebimento de quitação de valores devidos pela
Companhia; II. emissão, negociação, endosso e desconto de duplicatas relativas às suas vendas; III. a representação da
Companhia em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da qual participe; IV. a outorga de mandato a advogado
para a representação judicial ou em processos administrativos; V. a representação da Companhia em juízo e/ou em pro-
cessos administrativos, exceto para a prática de atos que importem em renúncia a direitos; e VI. a prática de atos de
simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais,
Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza; §2º - Todas as procurações
serão outorgadas por 2 diretores estatutários da Companhia, ressalvadas aquelas para os fins do parágrafo 1º acima que
poderão ser outorgadas por 1 Diretor. As procurações terão escopo e prazo de vigência definidos, salvo quando se tratar
de procuração com poderes para a representação judicial ou em processos administrativos, que poderão ser outorgadas
por prazo indeterminado. Capítulo - IV - Assembleia Geral: Artigo 11 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente,
dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinaria-
mente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. §1º - A Assembleia Geral poderá ser convocada, na forma da
lei, por quaisquer 2 (dois) Diretores e será presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. §2º
- As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, serão tomadas por
maioria de votos, não se computando os votos em branco. §3º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias
Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo os respectivos instrumen-
tos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 (três) dias de antecedência da data marcada para realização da
Assembleia Geral. Artigo 12 - É da competência da Assembleia Geral deliberar acerca das seguintes matérias: I. Deliberar
sobre a aquisição, alienação e oneração de bens imóveis; II. Autorizar a constituição de ônus reais e concessão de fianças
ou avais pela Companhia ou a prestação de qualquer outra modalidade de garantia; III. Autorizar a realização de investi-
mentos de qualquer natureza; IV. Autorizar e deliberar acerca dos termos para a contratação de empréstimos, financia-
mentos e outras formas de endividamento; V. Autorizar a alienação, oneração ou cessão de uso de patentes, tecnologia e
marcas; VI. Fixar a remuneração global dos membros da Diretoria e distribuí-la entre os seus membros individualmente;
VII. Autorizar a Diretoria a praticar atos de renúncia de direitos ou transigir em ações judiciais ou administrativas; VIII.
Eleger e destituir os administradores das subsidiárias da Companhia; e IX. Autorizar (i) a contratação e demissão de co-
laboradores, (ii) a alteração, de qualquer natureza e alcance, nas relações de trabalho dos colaboradores da Companhia,
no plano de remuneração direta ou indireta dos colaboradores, (iii) a criação, modificação ou extinção de benefícios
concedidos a colaboradores da Companhia, e (iv) a realização ou modificação de acordo ou convenção coletiva de traba-
lho. Capítulo - V - Conselho Fiscal: Artigo 13 - O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, so-
mente será instalado quando por solicitação dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 (três) membros efeti-
vos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu
funcionamento. § 1º - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela
Assembleia Geral que os eleger. §2º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas
no livro próprio. Capítulo - VI - Exercicio Social e Lucros: Artigo 14 - O exercício social terminará no dia 31 de dezembro
de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações
financeiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do
lucro do exercício. Artigo 15 - Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver,
5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por
cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei no 6.404/76, se existente, 25% (vinte e cinco
por cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório. §1º - Atribuir-se-á Reserva para Investimen-
tos, que não excederá a 80% (oitenta por cento) do capital social subscrito, importância não inferior a 5% (cinco por
cento) e não superior a 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do artigo 202 da
Lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas contro-
ladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. §2º
- O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Artigo 16 - Os
dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se
assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do
ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 17 - A Companhia poderá levantar ba-
lanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros
apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as li-
mitações previstas em lei. §1º - Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos interme-
diários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à
conta da Reserva para Investimentos a que a que se refere o § 1º do artigo 15. §2º - Também, mediante decisão da As-
sembleia Geral, os dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. §3º
- Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo obrigatório.
Capítulo - VII - Liquidação: Artigo 18 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da
Assembleia Geral ou nos demais casos previstos em lei. §1º - À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação cabe-
rá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. §2º - A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que
representem o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. São José dos Campos, 01
de junho de 2020.

Yaborã Indústria Aeronáutica S.A.
CNPJ/ME nº 30.657.250/0001-60 - NIRE 35.300.517.547

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Junho de 2020

Empresa Norte deTransmissão de Energia S.A.
CNPJ nº 05.321.987/0001-60 - NIRE nº 35.3.0019302-4

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Aos 04/12/2019, às 17h10, na sede.Presença:Totalidade.Mesa:Paulo Roberto de Godoy Pereira, Presidente;Marco
Antonio Resende Faria, Secretário.Deliberações: aprovar o aumento do capital social da Companhia, decorrente da
fruição da redução de 75% do Imposto de Renda no valor total de R$ 22.514.993,27, que se encontra na conta de
Reserva de Incentivo Fiscal, sem alteração da quantidade de ações subscritas e com a consequente alteração do
artigo 5º do Estatuto Social, o qual passará a ter a seguinte redação:“Artigo 5º - O capital subscrito e integralizado é
deR$319.623.548,03, representadopor100.840.000açõesordinárias,nominativasesemvalornominal”;ratificam-se
os demais Artigos do Estatuto Social incorporando a alteração supra.Nada mais.São Paulo, 04/12/2019.Mesa:Paulo
Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Marco Antonio Resende Faria - Secretário. JUCESP nº 488.800/20-1
em 18/11/2020.Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO

AVISO DO 4º TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL E
REABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020/DETRAN/MT

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia e
arquitetura, com base no projeto arquitetônico elaborado pela Coordenadoria de
Obras e Engenharia do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso -
DETRAN/MT, para execução de obra de Revitalização com ampliação do Complexo
Físico do DETRAN/MT - Sede do Departamento Estatual de Trânsito de Mato Grosso,
localizada no município de Cuiabá/MT.
Data e horário para credenciamento e recebimento das propostas e
documentos de habilitação: das 08h30min até 09h00min (horário local) do dia 15
de dezembro de 2020.
Início da sessão de abertura: a partir das 09h00min (horário local) do dia 15 de
dezembro de 2020.
Os arquivos estão disponíveis no SIAG e no Portal Transparência do DETRAN/MT -
https://www.detran.mt.gov.br/web/detran-transparencia/tomada-de-precos.
Informações: Telefone: (65) 3615-4757/4791, e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.br.

Cuiabá/MT, 27 de novembro 2020.
MAIKO FRAIDA FERREIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
DETRAN/MT

Empresa Paraense deTransmissão de Energia S.A.
CNPJ nº 04.416.923/0001-80 - NIRE nº 35.3.0018473-4

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária nº 03/19
Aos 04/12/2019, às 17h20 na sede. Presença: Totalidade. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira, Presidente;
Marco Antonio Resende Faria, Secretário. Deliberações: Aprovar o aumento do capital social da Companhia,
decorrente da fruição da redução de 75% do Imposto de Renda no valor total de R$ 4.425.850,45, que se encontra na
contadeReservadeIncentivoFiscal,semalteraçãodaquantidadedeaçõessubscritasecomaconsequentealteração
do artigo 5º do Estatuto Social, o qual passará a ter a seguinte redação:“Artigo 5º - O capital subscrito e integralizado
é de R$ 120.555.017,48, representado por 27.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e
18.000.010açõespreferenciaisnominativasesemvalornominal.Ocapitalsocialsubscritofoi totalmenteintegralizado”;
ratificam-se os demais Artigos do Estatuto Social incorporando a alteração supra.Nada mais.São Paulo, 04/12/2019.
Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Marco Antonio Resende Faria - Secretário. JUCESP
nº 488.060/20-5 em 17/11/2020.Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CSU Cardsystem S.A.
CNPJ nº 01.896.779/0001-38 - NIRE nº 35300149769 - Companhia Aberta

Retificação do Edital de Segunda Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam os Senhores Acionistas da CSU Cardsystem S.A. (“Companhia”), cientes da retificação da data da
Assembleia Geral Extraordinária, passando esta a ocorrer às 09:00 horas do dia 07 de dezembro de 2020, em sua sede localizada na Cidade de Barueri,
Estado de São Paulo, à Rua Piauí, nº 136, tendo em vista o não comparecimento de acionistas representando o quórum mínimo de 2/3 para instalação da
Assembleia que seria realizada em 23 de novembro de 2020, às 11:00 horas, nomesmo endereço, convocada pela primeira vez pormeio de edital publicado
nos JornaisDiárioOficial Empresarial doEstadodeSãoPaulonos dias 24, 27 e 28 de outubro de 2020, respectivamente às folhas 14; 21 e 14;Valor Econômicode
SãoPaulonosdias 24, 27 e28deoutubrode2020, respectivamente às folhas E3; E3 e E3; eValorEconômicodoRiodeJaneironosdias 24, 27 e28deoutubrode
2020, respectivamente às folhas E2; E2 e E2, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: i. Reforma do Estatuto Social da Companhia, de forma a
promover: (a) a alteração do Artigo 4º do Estatuto Social, para incluir no objeto social da Companhia as seguintes atividades: (i) Atividades relacionadas a
soluçõesemeiosdepagamentosemgeral, inclusiveatravésdemeioseletrônicos; (ii) Atividadesdeadministraçãoeemissãodecartõesdecréditoepré-pagos;
e (iii) Atividades de gestão de contas de pagamento; (b) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, para prever o capital autorizado da Companhia e a
possibilidadedeseuaumento,mediantedeliberaçãodoConselhodeAdministração, independentementedereformaestatutária, comaconsequente inclusão
do Parágrafo Único no Artigo 5º; (c) a alteração do Artigo 19 do Estatuto Social, de modo a alterar o prazo do mandato dos membros do Conselho de
Administração de 1 (um) para 2 (dois) anos, coma exclusão do ParágrafoÚnico do referidoArtigo 19; (d) a alteração doArtigo 25 do Estatuto Social, demodo
aalteraroprazodomandatodosmembrosdaDiretoriade1 (um)para2 (dois) anos; (e)a inclusãodedispositivosestatutáriosdeproteçãoàdispersãoacionária
(poisonpill), comaalteraçãodoEstatutoSocialdaCompanhia,demodoa incluiroArtigo42noEstatutoSocial eaconsequente renumeraçãodosatuaisArtigos
42, 43 e 44, que passam a ser Artigos 43, 44 e 45, respectivamente; (f) a alteração do Artigo 18, mediante alteração dos parágrafos 2º e 3º, e exclusão do
parágrafo 4º, para adequação do Estatuto Social ao Regulamento do Novo Mercado, bem como a alteração do caput do Artigo 22, para adequação à lei;
e (g)alteraçãodoParágrafoÚnicodoArtigo23doEstatuto Social daCompanhia, para promoçãode ajustes nas competências doConselhodeAdministração
daCompanhia; ii.ConsolidaçãodoEstatutoSocialdaCompanhia, tendoemvistaasdeliberações tomadasemrelaçãoao item“i”daOrdemdoDia; e iii.Fixação
donúmerodemembros doConselhodeAdministraçãodaCompanhia e eleiçãode seusmembros. 1. Encontram-se à disposiçãodos acionistas para consulta
na sede da Companhia, em horário comercial, e no site de Relações com Investidores da Companhia (http://www.csu.com.br/ri), bem como no site da CVM,
cópias dos documentos contendo as informações relativas aos temas que serão discutidos na Assembleia acima, incluindo aqueles exigidos pela Instrução
CVMnº481/2009.Osacionistas interessadosemacessaras informaçõesousanardúvidas relativasàspropostasacimapoderãocontataraáreadeRelaçõescom
InvestidoresdaCompanhia, pormeiodo telefone (11) 21063700ouvia e-mail: ri@csu.com.br. 2. Poderãoparticipar daAssembleia ora convocadaos acionistas
titularesdeaçõesordináriasnominativas, semvalornominal, emitidaspelaCompanhia, por si, seus representantes legaisouprocuradores, desdeque referidas
ações estejamescrituradas emseunome juntoà instituição financeiradepositária responsável pelo serviçodeações escrituraisdaCompanhia, Banco ItaúS.A.,
conforme disposição do artigo 126 da Lei 6.404/76. 2.1. Os instrumentos de procuração para representação na referida Assembleia deverão ser depositados
com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à data da sua realização, acompanhados dos extratos atualizados da custódia, no seguinte
endereço: Rua Piauí, nº 136, Bloco B, 3º andar, Cidade de Barueri, Estadode São Paulo, CEP 06440-182, aos cuidados daAssessoria Jurídica.

Barueri, 28 de novembro de 2020
AntonioKandir -Presidente doConselho deAdministração

EDITAL
AUDIÊNCIA PÚBLICA � CONCESSÃO DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO

A Prefeitura Municipal de Paulínia, por meio da Secretaria Municipal dos Transportes
(SMTRANS), torna público o presente edital, que dispõe sobre realização de nova Audiência
Pública para discutir a concessão do serviço de Transporte Coletivo Urbano no Município de
Paulínia. A sessão acontece no dia 15 de dezembro de 2020, a partir das 19 horas, no Paço
Municipal, na sala de imprensa �Auditório Carlos Tontolli�, localizado na Avenida Prefeito
José Lozano de Araújo, 1551. A presente sessão respeitará os protocolos sanitários de
distanciamento social e prevenção ao coronavírus. O principal assunto da pauta é esclarecer
todos os aspectos do processo de concessão do transporte coletivo urbano na cidade,
promovendo-se amplo debate e efetiva participação popular. Informamos que a audiência
pública será transmitida ao vivo pela página oficial no facebook da Prefeitura Municipal de
Paulínia, que poderá ser acessada pelo link: https://www.facebook.com/prefpauliniasp/ .
O e-mail transportes@paulinia.sp.gov.br será disponibilizado para receber as sugestões,
questionamentos e dúvidas apenas das pessoas que acompanhem o ato à distância, de
forma não presencial. Os internautas terão até as 17h do dia 17 de dezembro de 2020 para
enviarem os seus questionamentos, sugestões ou dúvidas no mencionado e-mail da
Secretaria Municipal de Transportes. No e-mail deverá conter o nome completo e o número
do CPF do munícipe remetente.
O que: Audiência Pública para a concessão do serviço de Transporte Coletivo Urbano no
Município de Paulínia-SP.
Quando: Dia 15 de dezembro de 2020.
Horário: 19 horas.
Onde: Sala de Imprensa �Auditório Carlos Tontolli�, Avenida Prefeito José Lozano de Araújo,
1551 � Paulínia-SP.

Paulínia � SP, 27 de novembro de 2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Departamento Executivo de Licitações

ERRATA DE EDITAL

PG 10.45.025 � Licitação nº 025/2020 � Obras e serviços de engenharia para
conclusão e demais serviços no empreendimento composto de 19 unidades
habitacionais denominado Álvares Florence �I�, no município de Álvares
Florence/SP.
EDITAL / 12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO / 12.1.3. -
DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:.
ONDE SE LÊ:
a.1.1) Para obras e serviços objetos deste Edital, consideram-se como parcelas
de maior relevância:
� Construção e/ou Recuperação de Edificação
� Alvenaria de blocos de concreto
� Emboço
� Laje pré-moldada e/ou moldada in loco
� Muro de Arrimo de Blocos de Concreto e/ou moldado in loco
� Pavimentação Asfáltica
� Pintura Látex
� Cobertura de Telha Cerâmicas
b.1.1) a licitante realizou obras e serviços, em quantidades mínimas de:
� Construção e/ou Recuperação de Edificação � 540,00 m² (59,37%)
� Alvenaria de blocos de concreto � 1.420,00 m² (59,99%)
� Emboço � 2.960,00 m² (59,98%)
� Laje pré-moldada e/ou moldada in loco � 510,00 m² (59,16%)
� Muro de Arrimo de Blocos de Concreto e/ou moldado in loco � 320,00 m²
(59,83%)
� Pavimentação Asfáltica � 16.980,00 m² (59,99%)
� Pintura Látex � 2.610,00 m² (59,89%)
LEIA-SE:
a.1.1) Para obras e serviços objeto deste Edital, consideram-se como parcelas
de maior relevância:
� Construção e/ou Recuperação de Edificação
� Alvenaria de blocos de concreto
� Emboço
� Laje pré-moldada e/ou moldada in loco
� Pavimentação Asfáltica
� Pintura Látex
� Cobertura de Telha Cerâmicas
b.1.1) A licitante realizou obras e serviços em quantidades mínimas de:
� Construção e/ou Recuperação de Edificação � 540,00 m² (59,37%)
� Alvenaria de blocos de concreto � 1.420,00 m² (59,99%)
� Emboço � 2.960,00 m² (59,98%)
� Laje pré-moldada e/ou moldada in loco � 510,00 m² (59,16%)
� Pavimentação Asfáltica � 890,00 m² (59,74%)
� Pintura Látex � 2.610,00 m² (59,89%)
� Cobertura de Telha Cerâmicas � 760,00 m² (59,53%)
Tendo em vista a alteração acima, a CDHU comunica a prorrogação dos prazos:
� Edital completo estará disponível para download no site www.cdhu.sp.gov.br
a partir das 00h00min do dia 1º/12/2020 � Esclarecimentos até 15/12/2020 �
Abertura: 22/12/2020 às 10h.
Os demais termos do edital permanecem inalterados.

Secretaria de Habitação

E D I TAL

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIADE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITALDAS CLÍNICAS DAFACULDADE DE MEDICINA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
DIVISÃO DE MATERIAL - NILO

Acha-se aberto no Hospital das Clínicas da FMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 0928/2020, PROCESSO Nº 1331891/2020, Oferta de Compra 092301090572020OC01078
para constituição deSistemadeRegistro dePreços para aquisição futura e eventual de conjunto
de tubos para circulação extracorpóreo, reservatório para cardiotomia, oxigenador de
membrana e filtro de linha arterial, com cessão em comodato de equipamentos, incluindo
acessórios e insumos que lhes sejam inerentes e assistência técnica, cuja sessão será realizada
no dia 14/12/2020, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados
nos sites www.bec.sp.gov.br e www.imesp.com.br a partir de 01/12/2020. PREGOEIRO
DESIGNADO: GABRIELAR. CARDOSO e suplentes.

maikofraida
Retângulo




